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DECRETO Nº 116/2007 
    

SÚMULA: Abre Crédito Especial no Orçamento e dá out ras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e, considerando o disposto na Lei Municipal nº 1551/07, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Abre no ORÇAMENTO GERAL do Município, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 81.101,16 (Oitenta e um mil, cento e um reais e dezesseis centavos), destinados a Aplicação do 
Superávit Financeiro do Exercício Anterior, com a seguinte classificação orçamentária: 
 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
10.01 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
 207601036.1.192000 Construção de Barracão para Arm azenamento Agrícola. 
 4.4.90.51.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1018 Fonte: 33734 OGU PRONAF APEM/2004 (Exercícios Anteriores).................................R$ 65.101,16 
1019 Fonte: 03000 Recursos Ordinários (Livres) Exercícios Anteriores..................................R$ 16.000,00 
TOTAL-............................................. ...........................................................................................R$ 81.101,16 
 
Art. 2º - Os recursos necessários para abertura do Crédito Adicional Especial acima é o Superávit 
Financeiro  do Exercício anterior nas seguintes Fontes de Recursos: 
 Fonte: 31734 OGU PRONAF APEM/2004......................................................................R$ 65.101,16 
 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres).....................................................................R$ 16.000,00 
TOTAL-............................................. ...........................................................................................R$ 81.101,16 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Piraí do Sul, 17 de agosto de 2007. 
 

 


